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CoNTRATO 008/2021

CONTRATANTE: MIII\IICÍPIO DE CÁ.IUBUQUIRA- Poder Executivo, Estado de Minas Gerais, pessoa
jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o n' 1 7.955.3 86/0001 -98, com Sede Administrativa
nesta cidade à Av Virgílio de Molo Franoo, n' 555, CEP - 37.420-000, representado por seu PÍefeito
Municipal, Sr. Frbrício dos Srntos Simoni, do CPF 044.465.87642

CONTRATADA: CENTRO DE CARDIOLOGIA DE TRÊS CORAÇÔES LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ n' 04.648.489/0001-63, com sede na cidade de Três Corações - MG, na Rua Joaquim
Ribeiro, n' 109, bairro Àto Peró - CEP 37.417-252, neste ato repÍes€ntado por Alessandro Felício
Branqünho, brasileiro, casado, médico registrado no CRMilvíG 34.841, CPF MF n" 964.535.916-34, RG n'
M-6.159.755 SSP/MG, rcsidente e domicitiado na Rua Cel Edgar Cavalcante Albuquerque, n'475, bairro
Cluicara das Rosas, cidade de Tr& Corações - MG, CEP 37.41M00.

EMBASAMENTO: PROCESSO t" 13612C20 - Inexigibiliiladc de Liciteçio n' 00E/2020, com regência
Lo copat do Lrt.25, da Lei Federal n' 8.666193 e alterações, ficam as partes justas e contratadas o que neste
instrumento se dispõe, que será cumprido, em conformidade com as cláusúas abaixo especificadas:

I - Coúratação de pessoa fisica ou juridica especializada na realização de exames cardiológicos a fim de
complementar as ações prwentivas e coretivas à rkea de cardiologia.

2.1 - Os serviços serão orecutados apenas mediante apÍesentação de Ordem de Serviço emitida pela
Secretaria Municipal de Saúde, estdrdo essa devidamEnte assinada, e de acordo com as necessidades do
CONTRATANTE.

22 - As possíveis modificagões na forma da pestagão dos serviços deverão ser comunicadas com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias para as respectivas adequações.

23 - Integra o pres€nte contrato admitristrativo todo o conteúdo do Edital de Credenciamento do processo

epigrafado, indc,pendenterneíxte de transcrição.

2,4 - A secr*aria Mrmicipal de Súde encaminhaú a relação dos pacientes agendados e os mesmos deverii,o
ser atendidos somente quando apresentar o encamiúamenlo deüdamente assinado.

iÍfclü
VALOR

UNIT/IRIO
QIDE VALORTOTAL

m
Monitorlzeçio Ambulatorlal da

Pressõo Arterirl (MAPA)
R$ 122,00 ,FÍr] RS 30.500,00

m Holter 24 hores Rr§ 130,50 ,Flil R$ 32.625,00

M Teste Ergométrlco R$ 10266 rrdl R$ 32.29&00

GIÁUSULA SEGUNDA. DA



RA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
ESIÁDO DEM'NÁS GER7IIS

nota fiscal eletrônica/faturq sem qualqu€r rasuÍa, deve obrigatoriarnente ser
Municipal de Saúde moualmente, juntaÍnente com os encaminhamentos deüdamerte autorizados para
conferência, impressas e/ou digitatnente-

2.6 - O Município reserva-se no direito de fiscalizar, dê forrnâ pennan€,ntê, a prestaçào dos serviços pela
credúciada, podendo pÍoced€r ao d€scÍedenciam€nto, €,rn casos de má prcstaçáo, verificada êm pÍocesso
administrativo especíÍico, com garantia do contradiorio e da ampla defesa.

2.7 - A contratada niio podená, sob ueúuma hipótese efetuar qualquer cobrança dos usuiirios relaüva aos
serviços prestados por meio do presente instrumento, responsabilizqndo+e por oobranças indeúdas
realizadas diretamentc ou por seus prepostos ou terceiros.

FORMADE PAGATTENTO E REÀ'USTE

3.1 - O valor total estimado para esta contratação será dê R$ 95,423,00 (noventa e clIco mll quatrocetrtos
e ürte ê três resis).

32 - O pagamento pelo quaÍtitativo efetivament€ er(ecúado, será realizado em ate 3o(trinta) dias da
apresentaçdo da Nota Fiscal mensalmente, mediante apres€ntação da nota fiscal correspondente,
deüdamente conferida e liquidada pela fiscalizâção do contrato.

3.3 - O reajuste dos serviços se daní por meio de alteraçii,o nos valores constantes da Tabela SUS, mediante
rcquerimento protocolizado pela CONTRATADA.

QUARTA . DA V|GÊNC|A CONTRATUAL

4,1 - O contrato assinado administrativo em decorrência do CREDENCIAMENTO terá validade de 02
(dois) meses.
4.1.1 - O prazo do contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, ao instrumento inicial, nos
termos do Artigo 57, inciso tr da LEi 8.666/93 e suas posieriorcs alterações, tendo em vista que o tipo de
serviço contatado se tratâ de ação continuada.

5 - DA COI{TRATADÀ CREDENCIÂDA
5.1 - A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços com qualidade, pontualirlade, responsabilidade
e conforme dispuser as requisições da Secretaria Municipal de Saúde, não sendo possivel recusar qualçer
Ordem de Serviço ou transferi-la para que ouEo credeirciado assuma as suas obrigações.

5.2 -À empresr credencirfu deverá:

5.2.1 - Âtender a todas as condições descritas no Edital, T€rmo de RefeÉncia, bem como na minuta
contratual-

5,22 -Manter as condições de húilitação e qualificação exigidas dumte toda a üg&rcia do Contato;

5,23 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execuçãô do
objeto, bem como, pÍestaÍ todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de
Saúde.

5.2.5 - ExecutaÍ qualçer atividade necessiíria ao perfeito e satisfatório fornecimento do objeto, ainda que
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a explicitada, de modo que os objetivos da contratâção sejam alcançados;

5.2.6 - Manter cadastro dos usuiários, assim como prontuiírios que pemrit"m o acompanhamento, o coítrolê
e a supervisilo dos serviços.

52,7 - Apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios <le atendimento ê outos documentos
comprobatórrios da execução dos serviços efetivameate prcstados ou colocados à üsposição.

5.2J - UtilizaÍ o Sistema Cartão Nacional de Saúde - Cartiio SUS e prestar infomragões aos gestores do
SUS nos padrões dcfinitlos pelas norrnas e regulamentos instioídos pelo Ministério da Saúde.

53 - A empresa credenclada não poderá:

5.3.1 - Cobrar diretamente do usuiírio qualquer inrportáncia a título de honorários ou serviços prestados,

concern€ntes aos procedimentos autorizados pelo Município de Canúuquira.

53.2 - Não transferir a outrenl no todo ou em paÍte, a execução do contrato contratado.

5.d - DAS OBnIGAÇÕES DO CONTRATÂNTE

5.4.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus tÍabalhos,
deltro das normas deste contÍaio, além de fomecer todos os esclarecimeÍrtos necesúÍios à execução dos
sewiços contratados.

5.42 - Emitir '1f,RDEM DE SERVIÇO", para a Contratada credenciada.

5.43 - Fiscalizar os serviços do objeto contratâdo, poderdo sustar, recusaÍ, mândaÍ fazer, refazer ou
desfazer çalquer serviço que não estejam de acordo com âs noÍmÍrs, especiÍicações e tecnicas usuais, ou
que atentEm contra o intoesse público.

5.4.4 - Atestar os serviços executados pela errpresa contratada:

5.45 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorÍências de quaisqua fatos que exijam medidas
corretivas por parte da credenciada.

5.4.6 - Solicitar, quando julgar conve,niente, infornrações relativas aos serviços do objeto, sem que tal
atividade implique responsabilidade da Fiscalizaçâo, sobre a ação e obrrigação da credenciada.

5.4.7 - Proporcionar todas as faciüdades par:l que a credenciada possa desempenhar a plena execução do
obj eto.

5.4J - Comunicar à credenciada as ocorÍências verificadas pela Fiscalização, podendo sustar ou recusar o
Íecêbimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabeleci,ta<;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAçÂO E DA TRANSFERÊNCIA

6.1 - A execução da prestação dos serviços sení acompanhatla e fiscalizada pela Secretaria Municipal de
Saúde.

6.2 - A CONTRATADA não poderá subcotrtrataÍ, transfeÍir ou ceder a execução deste contrato, sob
qualquer hipótese.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO RECOI{HECIMENTO E DAS PENALIDADES

7.1 - A CONTRÂTADA declara recoúecer os direitos da Adminishação, em caso de Rescisâo
Adninistrativa, como disposto ao arl.77, bem como, o descumprimento, deüdamente comprovado, total
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de quaisquer das obrigações estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se
sanções previstas na Lei N" 8.666/93 e nonnas que regem a Administração Pública.

7.2 - As obrigações estabelecidas e contratadas, e havendo inadimplência contatual por parte tla
CONTRATADÀ, verificada e declarada pelo CONTRATANTE, independentemente de procedimento
judicial, além de outras sanções cebíveis, implicaÍá €m Írulta de 10 7o (dez por carto) sobr€ o valoÍ médio
dos rês últimos meses pagos, a ser çitada imediatamente à notificação, reajustado ate o momento da
cobrança, descontada de 1ogo, quando do pagarnento de fatura apresentada pela CONTRATADA, ou se pfi
este modo imposslvel, cobrada judicialmente.

7,3 - Podení, aind4 a CONTRATADA, como penalidade, ser descredanciada quando:

7,3.1 - deixar de cumprh qualquer das clíusulas e condi@s do contrato;

7.32 - praticar atos fraudulenüos no intuito de auferir qualqueÍ vantagem;

7.33 - por razões de inteÍesse público, mediante despacho motivado e justificado, resguardada seÍq)re a
ampla defesa.

SULAOITAVA

8.1 - O preseÍrte contrato poderá ser rescindido, quer pela superveniência de norrna legal que o tome formal
ou materialrnente inexigivel, ou desde que ocorÍa çalquer das hipóteses pÍeüstas no aÍt. 78, com as
consequêacias ali descritas, especialrnente de seu artigo 77, ambos da Lei Íegentê deste instrumento e sem
prejuizo quando for o caso, da apuragão da responsabilidade administrativ4 ciül ou criminal, âs quais as
partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:

8.1,1 - mediante denúncia da parte interessada, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias da data
proposta paÍa extinção de sua vig&rcia;

8.1.2 - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xtr e XVII
do citado artigoTS;

8.1.3 - arrigável, por acordo entre as paÍtes, havendo conveniência para o CONTRATANTE;

E.1.4 -judicial, nos termos da lei;

8,15 - Sempre sení assegurada a ampla defesa e o contraditorio.

9.1 - As despcsas do presente conhato serão cobertas pelas rub,ricas do orçamento ügente ou ouha quÊ
veúa a substitui-las:

262 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - 102
263 - 33.90.39.00.00,00.00 - 102

MA - DOS CASOS OMTSSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato adminisrativo, serão aplicadas as noÍmâs e
regúarnentações vigentes, que tâmbêm prevaleoerão quando houver conÍlitos na suas Cliusulas.

10.2 - As partes elegem o Foro da Comarca de Carúuquira, para didmir as questões decorr€ntes deste

4

FL }{o_

PREFEÍTURA
MUNICPAL
OE CATTIBUQUIRA
MINAS GERÀS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
ESTÁDO DE MINAS GERII'S

PREFE]IURÂ
i,UNICPAL
OE CATúAUQUIRÀ
I,IINAS GERAIS

FL N'-

instunento, com expressa ranriLncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, ajustadas e contÍatadas na melhor forma de direito, as partes por seus
representantes legais, assinam o pneseÍ e contraúo adÍninisbativo, em três üas de igual teor e forÍna para um
so e juridico efeito, pcrante as testunmhas abaixo assinadas e identificadas.

Cambuquira, l7 de fevereiro de 2021.
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